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Designação de elementos da Assembleia Municipal

A Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco e uma instituição oficial não judiciária,

que visa promover os direitos das crianças ejovens e prevenir ou pôr termo a situações que possam

afetar a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento integral.

Neste seguimento e de acordo com o disposto no alto 17o, alínea !) da Lei de Proteção de

Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei no 147/99 de 1 de Setembro, com as alterações

introduzidas pela Lei no 31/2003, de 22 de Agosto e pela Lei no. 142/2015, de 8 de Setembro, venho

por este meio solicitar a V.a Ex.a, a designação de 4 novos elementos para integrarem esta

Comissão.

Mais informo, que os novos cidadãos eleitores devem apresentar o perfil adequado, com

especiais conhecimentos e capacidades dirigidas aos problemas da infância e juventude, conforme

o estipulado na alínea b) e a) do no 2 do art.o 15o.

Com os melhores cumprimentos,

*” Sílvia Mota

Câmara Municipalde llrcas de Ualdeuez

Praça municipal

4974-003 Hrtos de Unldeuez

Portugal

Tel. 258 520 Sill] ' Fax. 258 520 509

E—mail: cpcj©cmau.pt


